CAMARA DOS DEPUTADOS

REDACAO FINAL
PROJETO DE LEI N° 5.222-A DE 2020

Altera a Lei n°® 9.503, de 23 de
setembro de 1997 (Cébdigo de Trénsito
Brasileiro), para dispor sobre a
inexisténcia de infracédo de
circulacdo, parada e estacionamento
relativa aos veiculos de socorro de

incéndio e salvamento, aos de
policia, aos de fiscalizacéo e
operacéao de trdnsito e as
ambulancias.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Esta Lei altera a Lei n® 9.503, de 23 de
setembro de 1997 (Cédigo de Trénsito Brasileiro), para dispor
sobre a inexisténcia de infracdo de circulacdo, parada e
estacionamento relativa aos veiculos de socorro de incéndio e
salvamento, aos de policia, aos de fiscalizacdo e operacdo de
trdnsito e as ambuléancias.

Art. 2° O art. 280 da Lei n® 9.503, de 23 de setembro
de 1997 (Cébdigo de Trénsito Brasileiro), passa a vigorar
acrescido do seguinte § 5°:

MArt. 280, i e et e e e
§ 5° Ndo héd infracdo de circulacdo, parada

e estacionamento relativa aos veiculos de socorro de

incéndio e salvamento, aos de policia, aos de

fiscalizacéao e operacéo de trénsito e as
ambulancias, ainda que nao identificados

ostensivamente.” (NR)
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Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicacéo.

Sala das Sessdes, em 15 de abril de 2021.

Deputado CAPITAO WAGNER
Relator
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